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na intimação do protesto para o requerimento de falência, é necessária a identificação da pessoa que o recebeu, e não a 
intimação na pessoa do representante legal da pessoa jurídica, consoante dispõe o enunciado da Súmula n.º 361 do STJ (“A 
notificação do protesto, para requerimento de falência da empresa devedora, exige a identificação da pessoa que a recebeu”). 
3. Agravo interno desprovido. (STJ; AgInt no AREsp 964541 / MG; Relator: Ministro MARCO BUZZI; T4; Data de Julgamento: 
08/05/2018) O Tribunal de Justiça de São Paulo tem posição sumulada semelhante, mas ainda mais explícita em sua redação 
quanto ao requisito ser apenas o da entrega da notificação no estabelecimento do devedor, recebida por pessoa identificada: 
Súmula 52: Para a validade do protesto basta a entrega da notificação no estabelecimento do devedor e sua recepção por 
pessoa identificada. Ambas as súmulas, inclusive, refletem a razão pela qual não é necessário o protesto especial para fins 
falimentares, pois ambos os tribunais entendem que para o pedido de falência basta o recebimento do protesto por pessoa 
identificada. Não bastasse, o E.TJSP criou outra súmula especificamente para reafirmar tal entendimento: Súmula 41: O protesto 
comum dispensa o especial para o requerimento de falência. Em relação à documentação trazida, noto que em nenhuma das 
duplicatas consta assinatura do sacado. O autor, porém, trouxe notas fiscais pelas quais as requeridas confirmam o recebimento 
dos produtos, além de ter protestado os títulos. Assim, tem-se por preenchidos os requisitos da Lei das Duplicatas, mais 
especificamente em seu art. 15: Art. 15 - A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de conformidade com o 
processo aplicável aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II do Código de Processo Civil, quando se tratar: I 
- de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não; II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, cumulativamente: a) 
haja sido protestada; b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e recebimento da mercadoria; e c) 
o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o aceite, no prazo, nas condições e pelos motivos previstos nos arts. 7º e 8º 
desta Lei. Assim, é o quanto basta para que seja decretada a falência com base no inadimplemento de título executivo 
extrajudicial, pois para esta modalidade não é requerida a comprovação de insolvência do devedor, conforme os termos da 
Súmula 43 do E.TJSP: Súmula 43: No pedido de falência fundado no inadimplemento de obrigação líquida materializada em 
título, basta a prova da impontualidade, feita mediante o protesto, não sendo exigível a demonstração da insolvência do devedor. 
Assim, ante o exposto, à falta de conciliação e de depósito elisivo, estando comprovada a impontualidade dos pagamentos de 
títulos devidamente protestados que somam valor superior a 40 salários-mínimos, DECLARO a quebra de Steel Pack Indústria 
e Comercio - Eireli, CNPJ 02.930.094/0001-23, estabelecida na Avenida Henry Ford, 1081, Parque da Mooca, CEP 03109 São 
Paulo SP, tendo como sócios: Camila de Castro Sajioro, CPF: 399.911.796-28, residente à Rua Gomes de Carvalho, 755, apto. 
121, Vila Olímpia, São Paulo, CEP 04547-004. Em consequência: 1) Nomeio como administrador judicial (art. 99, IX) BRASIL 
TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.139.548/0001-24, com endereço à Rua Coronel 
Xavier de Toledo, 210, Conjunto 83, República, São Paulo/SP, CEP: 01048-000, representada por Filipe Marques Mangerona 
(OAB/SP 268.409) e endereço eletrônico contato@brasiltrustee.com.br, para fins do art. 22, III, da LRF, e deve ser intimado 
somente após o depósito da caução abaixo, para que assine o termo de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34). Nos 
termos da Ap. 421.578.4/1-00 e dos Agravos de Instrumentos ns. 560.692-4/6-00 e 582.469-4/0-00, acima indicados, fixo o valor 
de R$ 5.000,00, a título de caução a ser recolhida pela requerente da falência, para os honorários do administrador judicial, que 
deverá ser depositada no prazo de 48 horas, pena de encerramento da falência, por ausência de pressuposto processual de 
existência e validade. 2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores ao primeiro protesto. 3) Determino, nos 
termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas 
nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição. 4) Proíbo a prática de qualquer ato de 
disposição ou oneração de bens da falida (empresa), sem autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 
atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” (art. 99, VI). 5) Cumprido o item 2, além 
de comunicação on-line para o Banco Central a ser providenciado pela serventia, servirá cópia desta sentença, assinada 
digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais 
órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador judicial nomeado. O administrador 
judicial deverá encaminhar cópia desta decisão aos órgãos competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, 
em 10 dias. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 3º andar Barra Funda - CEP: 01152-000 
São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações 
contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e a inabilitação 
para atividade empresarial; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Rua Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina 
Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do 
administrador judicial nomeado; CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel Pestana, 300, 
CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida, para o endereço do administrador judicial 
nomeado; SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 
857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida; BOLSA DE VALORES 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência 
nos seus arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida; Banco Bradesco S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 
06023-010 Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em nome da falida e, se 
houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São 
Paulo, à ordem deste Juízo; DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 01045-000, São 
Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida; CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA 
PROTESTO - Rua XV de Novembro, 175, Centro - CEP: 01013-001, São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos lavrados 
em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do pagamento de eventuais custas; 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL - Alameda Santos, 647 - 01419-001 São Paulo/SP: Informar 
sobre a existência de ações judiciais envolvendo a falida; PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Av. 
Rangel Pestana, 300, 15º andar Sé - 01017-000 São Paulo SP: Informar sobre a existência de ações judiciais envolvendo a 
falida; SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - Rua Maria Paula, 136 Centro - 01319-000 São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais envolvendo a 
falida. 6) Caso não seja cumprido o item 1 o processo será extinto. Com o cumprimento do item 1, outras determinações serão 
feitas em complementação desta sentença. 7) Intime-se o Ministério Público. 8) P.R.I.C. FAZ SABER TAMBÉM que a Falida não 
apresentou a sua relação de credores. FAZ SABER AINDA que foi marcado o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores 
apresentem suas divergências ou habilitações de crédito, nos termos do art. 7º § 1º da Lei 11.101/2005, a serem entregues à 
Administradora Judicial, preferencialmente através do e-mail falidasteelpack@brasiltrustee.com.br, podendo também apresentar 
pelos Correios ou pessoalmente em seu escritório localizado nesta Capital, na Rua Robert Bosch, 544, 8° andar, Barra Funda, 
CEP 01141-010, no horário comercial. E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 
(quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 06 de julho de 2020.
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